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Portaria n.º202204004891, de 26/08/2022 - 
Proc n.º 132022730001387/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio sergio de souza – cPf: 430.053.302-49
Marca/tipo/chassi
i/cHevrolet classic ls/Pas/automovel/8aGsU19f0er183655

Protocolo: 845260
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios- tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a secretaria Geral torna pública a data de julgamento dos recursos abaixo, 
a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JUlGaMeNto
em 01/09/2022, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 13990, aiNf 
nº 012015510000607-4, contribuinte GUará ltda, insc. estadual nº. 
15217198-3
em 01/09/2022, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 19904, aiNf nº 
092021510000313-6, contribuinte cariMBÓ e BreGa distriBUidora 
ltda, insc. estadual nº. 15234470-5
em 01/09/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 19420, aiNf nº 
022021510000026-3, contribuinte saNta iZaBel aliMeNtos ltda, insc. 
estadual nº. 15215134-6, advogado: fáBio sarUBB MilÉo, oaB/Pa-15830,
em 01/09/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 19422, aiNf nº 
022021510000028-0, contribuinte saNta iZaBel aliMeNtos ltda, insc. 
estadual nº. 15215134-6, advogado: fáBio sarUBB MilÉo, oaB/Pa-15830,
em 01/09/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 19424, aiNf nº 
022021510000027-1, contribuinte saNta iZaBel aliMeNtos ltda, insc. 
estadual nº. 15215134-6, advogado: fáBio sarUBB MilÉo, oaB/Pa-15830,
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8537 – 1ª cPJ. recUrso N. 19013 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 372018510000874-5). 
acÓrdÃo N. 8536 – 1ª cPJ. recUrso N. 19012 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 372018510000861-3). coNselHeira relatora: Josia-
Ne seiXas de oliveira. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍQUota. 
traNsferÊNcia eNtre estaBeleciMeNtos do MesMo titUlar. Mate-
rial de Uso oU coNsUMo. iMProcedÊNcia do laNÇaMeNto. 1. deve 
ser mantida a decisão de primeira instância que declara a improcedência 
do lançamento tributário formalizado para cobrança do icMs diferencial 
de alíquota, quando comprovado que a operação interestadual refere-se à 
transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo titular. 2. recurso 
conhecido e improvido. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do 
dia: 22/08/2022. data do acÓrdÃo: 22/08/2022.
acÓrdÃo N. 8535 – 1ª cPJ. recUrso N. 18952 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 092019510000217-4). coNselHeira relatora: Josia-
Ne seiXas de oliveira. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍQUota. 
traNsferÊNcia eNtre estaBeleciMeNtos do MesMo titUlar. ativo 
iMoBiliZado. iMProcedÊNcia do laNÇaMeNto. 1. deve ser mantida a 
decisão de primeira instância que declara a improcedência do lançamen-
to tributário formalizado para cobrança do icMs diferencial de alíquota, 
quando comprovado que a operação interestadual refere-se à transferên-
cia de bens entre estabelecimentos do mesmo titular. 2. recurso conhe-
cido e improvido. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do dia: 
22/08/2022. data do acÓrdÃo: 22/08/2022.
acÓrdÃo N. 8534 – 1ª cPJ. recUrso N. 19675 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 042016510004087-4). coNselHeiro relator: BerNardo 
de PaUla loBo. eMeNta: icMs. aUsÊNcia de recolHiMeNto. oMis-
sÃo de saÍdas coNstatada Pelo coNfroNto de PGdas e relatÓrio 
de cartÃo de crÉdito e dÉBito. iMProcedÊNcia. iNsUficiÊNcia de 
Prova. 1. a prova é elemento imprescindível para a constituição do crédito 
tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória atenta contra a pró-
pria materialidade da infração e repercute na existência do aiNf. 3. deve 
ser reconhecida a improcedência do aiNf quando da sua lavratura não se 
identifica a materialidade da infração, não havendo a devida comprovação 
da ocorrência do fato imputado. 4. recurso conhecido e provido. decisÃo: 
UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do dia: 08/08/2022. data do acÓr-
dÃo: 17/08/2022.
acÓrdÃo N. 8533 – 1ª cPJ. recUrso N. 19335 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 042016510004087-4). coNselHeiro relator: BerNardo de 
PaUla loBo. eMeNta: icMs. aUsÊNcia de recolHiMeNto. oMissÃo 
de saÍdas coNstatada Pelo coNfroNto de PGdas e relatÓrio de 
cartÃo de crÉdito e dÉBito. aUsÊNcia de Materialidade. 1. resta 
prejudicado o exame do recurso de ofício, quando a decisão em recurso 
voluntário, concomitante, decidir pela improcedência total do aiNf. 2. re-
curso prejudicado por perda de objeto. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na 
sessÃo do dia: 08/08/2022. data do acÓrdÃo: 17/08/2022.
acÓrdÃo N. 8532 – 1ª cPJ. recUrso N. 14211 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 032015510003212-9). coNselHeiro relator: Marcos 
aUGUsto catHariN. eMeNta: icMs. dief. eNtreGa fora do PraZo. 1. 
entregar fora do prazo, ainda que dentro do mês da data prevista para entre-
ga, a declaração de informações econômico-fiscais – DIEF constitui infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente prevista. 
2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na ses-
sÃo do dia: 17/08/2022. data do acÓrdÃo: 17/08/2022.
acÓrdÃo N. 8531 – 1ª cPJ. recUrso N. 14209 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003210-2). 
acÓrdÃo N. 8530 – 1ª cPJ. recUrso N. 14207 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003211-0). 

acÓrdÃo N. 8529 – 1ª cPJ. recUrso N. 14205 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003208-0). 
acÓrdÃo N. 8528 – 1ª cPJ. recUrso N. 14005 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003200-5). 
acÓrdÃo N. 8527 – 1ª cPJ. recUrso N. 14003 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003202-1). 
acÓrdÃo N. 8526 – 1ª cPJ. recUrso N. 14001 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003199-8). 
acÓrdÃo N. 8525 – 1ª cPJ. recUrso N. 13999 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003198-0). 
acÓrdÃo N. 8524 – 1ª cPJ. recUrso N. 13997 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 032015510003203-0). coNselHeiro relator: Marcos aU-
GUsto catHariN. eMeNta: icMs. oBriGaÇÃo acessÓria. dief sUBs-
titUtiva/retificadora fora do PraZo. derroGaÇÃo da lei PUNiti-
va. iMProcedÊNcia do aiNf. 1. com o advento da lei n. 8877/2019, que 
alterou as disposições do artigo 78, viii, a, b e c, e seu § 3º, derrogando 
as penalidades quanto à entrega fora do prazo das declarações econômico 
fiscais – DIEF - substitutiva/retificadora deve se reconhecer improcedência 
da autuação aplicada naqueles moldes, uma vez que há a retroação da 
legislação benéfica nos casos não definitivamente julgados. Inteligência do 
artigo 106, ii, a, do ctN. 2. recurso conhecido e improvido para, em re-
visão de ofício, reconhecer a improcedência da autuação. decisÃo: UNÂ-
NiMe. JUlGado Na sessÃo do dia: 17/08/2022. data do acÓrdÃo: 
17/08/2022.
acÓrdÃo N. 8523 – 1ª cPJ. recUrso N. 18969 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 062018510000041-6). coNselHeiro relator: Ber-
Nardo de PaUla loBo. eMeNta: icMs. aUsÊNcia de recolHiMeNto. 
Uso de crÉdito iNdevido. iMProcedÊNcia. iNocorrÊNcia do fato 
Gerador. 1. improcede a autuação a qual não materializa o fato gerador 
descrito na motivação fática do lançamento tributário. 2. ausência de de-
monstração do uso de crédito indevido, resultando em inocorrência do fato 
gerador e consequentemente pela improcedência do auto de infração. 3. 
recurso conhecido e provido. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo 
do dia: 17/08/2022. data do acÓrdÃo: 17/08/2022.

Protocolo: 845332
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 009/2022
resULtado FiNaL de recUrso e HoMoLoGaÇÃo sUPerior
o BaNPará s/a, por sua Pregoeira e Homologação superior, julgou re-
cUrso coNHecido e no mérito NÃo Provido o recurso interposto pela 
empresa fÓtoN iNforMática s.a.
alessandra Brito
Pregoeira

Protocolo: 845524
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 01088 de 26 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doe nº. 30.605 de 19.01.2006,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2022/1004077.
resolve:
reMover, o servidor adoNai cUNHa aires, cargo aGeNte de adMiNis-
trativo, matrícula n° 57194753/1, do 6º ceNtro reGioNal de saÚde 
- BarcareNa para o 2º ceNtro reGioNal de saÚde – saNta iZaBel do Pará.
PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se,
diretoria de GestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde, eM 26.08.2022.
KellY de cássia PeiXoto de oliveira silveira
diretora de GestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde – sesPa

Protocolo: 845510
Portaria N° 0737 de 25 de aGosto de 2022
o secretário de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
doe n° 28.508/18.07.1997,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2022/1036559.
r e s o l v e:
desiGNar, o servidor odiloN ricardo dUarte Moreira, matrícula 
nº 57190894/1, lotado no 9º ceNtro reGioNal de saÚde – saNta-
rÉM, para responder pelo cargo comissionado de cHefe da divisÃo 
de eNdeMias de ceNtro reGioNal de saÚde / das-3, no período de 
01.09.2022 a 30.09.2022, em substituição ao titular fraNcisco Jose de 
Macedo GaMa, matrícula nº 5897269/1, que se encontrará em gozo de 
férias regulamentares.


